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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

 

Inscreve o nome de Ajuricaba no Livro dos 

Heróis e Heroínas da Pátria. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inscreva-se o nome de Ajuricaba no Livro dos Heróis e 

Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo 

Neves, em Brasília, Distrito Federal, nos termos da Lei nº 11.597, de 29 de 

novembro de 2007. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ajuricaba foi um expoente líder dos povos indígenas da Amazônia, 

era chefe dos índios Manau e liderou as tribos do Rio Negro na guerra contra os 

colonialistas portugueses na terceira década do século XVIII. Lutou pela 

liberdade de seu povo e pela defesa de sua terra e cultura, enfrentando grandes 

desafios e sacrifícios. Com seu sangue guerrilheiro, castigava os lusitanos e as 

tribos aliadas dos invasores. 

Sua história é um exemplo de resistência, perseverança e luta por 

justiça e perdura na memória popular por seus atributos morais e pela altivez do 

seu caráter. Ajuricaba foi um verdadeiro guerreiro contra a atuação do 

colonialismo europeu contra as populações indígenas constantemente 

ameaçadas pela escravidão, aculturação, doenças e morte. 

Ajuricaba tem valor transcendental por sua identidade e ímpeto, e tem 

na história seu lugar cativo como figura explicitamente lendária: o indígena que 

preferiu a morte à escravidão.  *C
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Capturado após anos de perseguição em meio a refrega, fugiu para 

sempre de seu cativeiro, embora acorrentado, mergulhou no Rio, perecendo por 

sua própria vontade. Preferiu o túmulo líquido de seu flúmen à ser escravizado 

pelos portugueses. 

A crônica que legendou sua história conta que as águas dos rios 

Negro e Solimões não se misturam para marcar onde Ajuricaba morreu, 

estabelecendo no encontro dos rios a força da revolta do indígena para libertar 

o seu povo. 

Ajuricaba tem sua bravura reconhecida de norte a sul, no meu estado, 

o Rio Grande do Sul, dá nome ao município localizado na região noroeste. 

Em trecho do hino do município gaúcho, escrito pelo professor José 

Borjas, Ajuricada é rememorado por seu brio e sacrifício: 

“Ajuricaba teu nome é sagrado 

Pelo índio que um dia viveu 

Defendendo seus ideais 

Pela liberdade morreu” 

Assim, devido aos seus feitos como defensor de seu povo em luta 

contra o domínio colonial e contra a escravização dos indígenas, Ajuricaba 

merece ser reconhecido como um verdadeiro herói, razão pela qual propomos a 

inclusão de seu nome no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, guardado no 

Panteão da Pátria em Brasília. 

Diante de todo exposto, rogamos apoio aos nobres colegas 

parlamentares para a rápida aprovação desta justa homenagem na forma do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,      de maio de 2023. 

 

 

POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 

PDT/RS 
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